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Indicação nº............./2014 

Ao 
Excelentíssimo
Sr. Fernando Valle.
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, Projeto Lei Sugestão que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA DE RELIGAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE CANELA", como consta na proposta em anexo.  

Justificativa:

Estamos vivendo uma época de crise com aumento do desemprego, as pessoas passam por dificuldade, ninguém deixa cortar sua água e luz por que quer, e na grande maioria elas só conseguem reaver o serviço com auxílios e empréstimos dos amigos e familiares, então penalizados seriam injustos, pois é um serviço fundamental para as pessoas.





Canela, 03 de Abril de 2014.



Alberi Dias
Vereador - PPS






PROJETO DE LEI SUGESTÃO

	

“ DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA DE RELIGAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE CANELA". 

Art. 1º Fica proibida a cobrança, por parte das concessionárias de energia elétrica e de água (RGE e CORSAN), de qualquer taxa, a titulo de religação, no caso de corte por inadimplência, em todos os imóveis situados no município de CANELA/RS. 

Art. 2º A não observância desta lei por parte das concessionárias acarretara na primeira infração um advertência por escrito, na segunda infração multa de R$1.000,00 e na terceira infração multa de R$5.000,00.

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Alberi Dias
Vereador - PPS
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